
CÂMARA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

“OLAVO CÂNDIDO DE CARVALHO” 
CNPJ 09.087.153/0001-92 

Rua Coronel Antônio Cândido, 71 – CEP: 37760-000 Telefax: (35) 3282-1400 Carvalhópolis-MG 

Ata da sexta sessão ordinária do ano de 2018 da Câmara Municipal de 

Carvalhópolis que aconteceu no dia 19 de março às 19 horas. Não 

compareceu a sessão a Vereadora Andreia Aparecida Morais que justificou 

com antecedência sua ausência. O Secretário da Mesa faz leitura da Ata da 

quarta sessão ordinária que foi aprovada por unanimidade. Josuel faz 

leitura da Ata da quinta sessão ordinária que é aprovada com ressalvas do 

Vereador Antônio que disse que falou do relatório do Sr. Badu que 

respondeu sobre a denúncia e que está data do calçamento feito como 2016, 

mas que disse que era em 2006 e não foram mencionados também os 

arames farpados que gastaram 136 rolos de arame entre 2015 e 2016 e 3765 

sacos de cimento neste período. Antônio carvalho fala que disse também 

que o ex- Prefeito Gilsão terá que ressarcir o Município em R$ 150 mil 

reais e que no Barro Branco e na Bocaina não existem pontes feitas  de 

cimento como consta nos relatórios. O Secretário da Mesa faz leitura de 

ofícios, entre ele, oficio do servidor José Matias agradecendo em nome dos 

servidores público o reconhecimento com o vale para aquisição de produtos 

da Feira Livre que beneficia também o pequeno agricultor. Josuel faz 

leitura de Requerimento de autoria do Vereador Alexandre Rabelo de 

carvalho que solicita informações sobre processo licitatório. Alexandre 

pergunta se o requerimento não será colocado em votação. Adriane explica 

que o requerimento será votado na ordem do dia com as demais 

proposituras. Josuel faz leitura de Emenda Modificativa no Projeto 23/2018 

de autoria dos Vereadores Luciano Teodoro de Souza, Alexandre Rabelo 

de Carvalho, Andreia Aparecida Morais e Denil dos Reis Codignole. Josuel 

faz leitura de Emenda ao Projeto de Lei 29/2018 de autoria da Mesa 

Diretora. A ordem do dia é iniciada e o Vereador Alexandre comenta que 

fez o requerimento e que pediu as informações há três meses ou mais e que 

faltou documentações, agradecendo a Vereadora Aline por trazer para ele 

parte do que solicitou. O Vereador ainda solicita quanto foi pago durante o 

ano que passou e que espera que venha em tempo hábil para não ser preciso 

ir ao Ministério Público, pois depois de tanto tempo e continua faltando. 

Aline diz que os Requerimentos que ela julgar procedente investigação ela 

votará favorável, caso contrário ela votará contra. O Requerimento é 

recusado por 4 votos contra um abstenção e dois votos favoráveis. A 

presidente coloca a emenda 23/2018 em discussão. O Vereador Alexandre 

explica que a malha viária para 18 metros e ainda colocando o produtor 

para custear a retirada e recolocação de cerca prejudicará o produtor rural e 

ainda mais com vias rurais com 18 metros de largura. O Vereador vota a 

favor a emenda. O Vereador Denil vota a favor da emenda. A Vereadora 

Aline fala que assim que pegou o Projeto analisou as metragens, e que onde 
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se fala o mínimo 10 metros e o máximo 18 metros e que isso já diz que não 

será em toda via rural e explica o problema das encruzilhada e que o limite 

seria para esses locais. A Vereadora ainda fala de parte da emenda que cita 

prejuízo ao pequeno produtor. A Vereadora comenta que o Projeto cita em 

inciso que a faixa marginal os proprietários poderão explorar os locais e 

vota contra. Luciano fala que a intenção é sim proteger o produtor que essa 

faixa pode ser explorada tanto pelo produtor quanto pelo Poder Público que 

tem mais força sempre e que essa metragem maior é uma questão 

negociável com o proprietário, pois a emenda vem para evitar um possível 

abuso da Administração, não só desta, mas das que virão. Luciano fala que 

é apenas para evitar prejuízo ao agricultor. Luciano vota a favor da 

emenda. O Vereador Daniel vota contra a emenda. O Vereador Antônio 

Carvalho vota contra e cita encruzilhadas atuais que já possuem mais de 18 

metros atualmente. O Vereador Josuel vota contra a emenda que é rejeita 

por 4 votos contra e três a favor. A Presidente coloca a emenda ao Projeto 

29/2018 em discussão. Adriane fala que o Projeto foi apresentado na 

semana passada. Antônio Carvalho fala que a emenda foi para regularizar o 

transporte de trabalhadores que vão a Machado, cidade mais próxima e 

com maior numero de trabalhadores, pois senão daqui uns dias pessoas que 

trabalham em São Paulo vão querer transporte. Luciano diz que a emenda 

foi apresentada momentos antes da reunião e solicita leitura dos tópicos, 

pois não tem ela em mãos. Os tópicos da emenda são lidos novamente pela 

Presidente. O Vereador Luciano fala que os documentos necessários, além 

de carteira de trabalho não têm a solicitação de comprovante de que 

trabalham em Machado e que no fim fala que serão beneficiados apenas 

funcionários que trabalham lá e que entende, mas a lei permitirá que outras 

pessoas recebam este beneficio até Machado, mesmo trabalhando nas 

cidades próximas como Paraguaçu e Poço Fundo e que seria bom para estas 

pessoas este benefício. Adriane diz que acredita que todos merecem este 

benefício, pois sabe que a cidade é carente de emprego, mas Machado 

recebe a maior demanda de trabalhadores da notícia. O Vereador Alexandre 

fala que é muito importante essa iniciativa, já que também é promessa de 

emprego de governos e governos e o próprio atual governo subiu no 

palanque para prometer emprego. Alexandre diz ser a favor da emenda. O 

Vereador Antônio carvalho fala que é uma intenção boa do Vereador 

Luciano, mas se por ventura acontecer um acidente com uma pessoa que 

não trabalha em Machado e sim em outra cidade. Luciano fala que esse não 

é o entendimento dele. O Vereador Josuel diz que a demanda maior de 

trabalhadores para Machado e por isso a emenda surgiu.O Vereador Daniel 

diz que acha que o Projeto tem que ser destinado a Machado e que para o 
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caso citado pelo Vereador Luciano os horários não vão coincidir.  Aline 

parabeniza a mesa pela emenda, pois o Projeto estava vago nesta questão e 

agora ficou mais claro e que se pudesse ajudar todo mundo seria feito, mas 

ajudando a principal demanda já é muito bom e é favor. A emenda é 

colocada em votação e aprovada por unanimidade. A presidente pede para 

que seja feita leitura dos pareceres pertinentes ao Projeto de lei 23/2018. O 

Secretário da mesa faz a leitura dos pareceres. O Projeto 23/2018 é 

colocado em única votação e aprovado por 4 votos favoráveis e 3 votos 

contra. Votaram a favor os Vereadores Aline, Daniel, Antônio Carvalho e 

Josuel e votaram contra os Vereadores Alexandre, Denil e Luciano. A 

Presidente pede para que sejam lidos os pareceres pertinentes aos Projetos 

de Lei 25/2018 de abertura de Créditos e 26/2018 que Altera o PPA. Os 

dois Projetos são colocados em única votação e aprovados por 

unanimidade. A Presidente pede para que sejam lidos os pareceres 

pertinentes ao Projeto de Lei 29/2018 que em seguida é colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. A Presidente comunica que por falta 

de tempo e votação de projetos não haverá uso da tribuna. O Vereador 

Alexandre questiona dizendo que já se votaram muitos Projetos esse ano e 

que tem direito a uso da tribuna, avisando que vai procurar seus direitos. 

Adriane pergunta a todos os Vereadores se eles querem que seja aberta uma 

nova sessão para uso da tribuna, mas a maioria não se manifesta e a sessão 

é encerrada sendo a  próxima marcada para o dia 26 de março de 2018. 

  

Carvalhópolis, 19 de março de 2018. 
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